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Estado de Mato Grosso 

� 
Prefoitura Municipal de Porto Esperidião 

18.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas desta ATA DE REG. DE PREÇO 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante desta 

ATA DE REG. DE PREÇO, independentemente de suas transcrições. 

CLAUSUtA DECIMA NONA-.DO FORO 

19.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 

competente o foro da Comarca de PORTO ESPERIDIÃO-MT. 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de 

registro de preços que, lida e achada conforme, é assinada em 02 (DUAS) vias, de igual teor e forma, 

pelos signatários deste instrumento. 
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MARTI o'liVEIRA 

Prefeito 

Porto Esperidião-MT, 23 DE Maio de 2022. 
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